
 

INDICAÇÃO N°.008/2017

AUTOR: Ver. João Augusto de Arruda 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município a

necessidade de rever e atualizar o valor da ajuda de custo que é paga aos

motoristas  que  fazem  o  transporte  de  pacientes  Rosário  Oeste/Cuiabá,

atualmente fixado em R$ 150,00 por mês.

                             JUSTIFICATIVA 

   Este pedido destina-se à revisão do valor da ajuda custo

dos  motoristas  que  fazem  o  percurso  Rosário  Oeste/Cuiabá  transportando

pacientes para tratamento médico. Há muitos anos esta ajuda foi fixada em R$

150,00 (cento e cinqüenta reais)/mês, valor praticamente irrisório para cobrir as

despesas com alimentação pelas inúmeras vezes que deslocam até a capital;

nossa sugestão é que este valor seja revisado  passando para, pelo menos, R$

300,00 (trezentos reais) mensal, para que estes motoristas possam ter mais

comodidade nos deslocamentos.

                            Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em

Rosário Oeste, 22 de fevereiro de 2.017.       



                         

  

                   

                                 VER. JOÃO AUGUSTO DE ARRUDA            


